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Prefeitura Municipal de Varre-Sai
Estado do Rio de Janeiro
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM Nº 017
MENSAGEM DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº 025 DE 24 DE JUNHO DE 2025
Exmo Sr.
Presidente da Câmara Municipal 
Ao cumprimentar-lhes cordialmente, encaminho para a apreciação de Vossas Excelências o presente projeto de lei que tem o objetivo de regulamentar as despesas com insalubridade no Município, dando a PARIDADE e IGUALDADE a todos os servidores públicos, não sendo justo uns receberem mais do que o outro, apenas pelo fato da função ser diferente.

Assim, seguindo o cálculo sobre o salário mínimo TODOS que tem direito a insalubridade, receberão de forma igualitária.

Face ao exposto, cumprindo o que preconiza a legislação, encaminha-se o presente Projeto de Lei à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa.

LAURO ABIB FABRI
PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2025
DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO do Art. 6º da LEI 536/2009, alterado pela Lei 575/2010 e dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARRE-SAI DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
Art 1º- Fica o Art. 6º da lei 536/2009, alterado pelo Art. 1º da lei 575/2010, a ter a seguinte redação:
“Art. 6º O adicional será calculado sobre o salário mínimo vigente, observado os seguintes percentuais:
I – 15% (quinze por cento) para os casos de periculosidade;
II – 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) ou 30% (trinta por cento), conforme a classificação da insalubridade em grau mínimo, médio e máximo, respectivamente;
III – 30% (trinta por cento), para os casos de atividade penosa.”
Art 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 26 de junho de 2025.
Sala das Sessões em ______________________________________

  Presidente: _____________________________________________

1º Secretário: ___________________________________________

2º Secretário: ___________________________________________

